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LEI Nº 10.032, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024.
CRIA O “CIDADE SEGURA” EM SETE LAGOAS-MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o “Cidade Segura” em Sete Lagoas-MG.

§ 1° O Cidade Segura, visa traçar objetivos preventivos em segurança, com o incentivo a integração do cidadão às forças de segurança pública no município.

§ 2° O objetivo é utilizar de câmeras de videomonitoramento e alarmes de segurança particulares, para contribuição as entidades públicas e aos cidadãos.

§ 3º Os cidadãos, empresas e demais entidades privadas que queiram participar, cederão o acesso às imagens externas de seus imóveis para as entidades públicas cadastradas como Guarda Civil Municipal, Policia Militar, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros da Cidade de Sete Lagoas - MG.

§ 4º As imagens serão cedidas através de termo de cooperação técnica que o município já possui, assinado pelo designado responsável de cada entidade de segurança, para quando necessário verificar as imagens sobre eventual ocorrência em determinada via pública, utilizando destas para elucidação dos fatos ou crimes ocorridos registrados nos canais oficiais de registro.

§ 5º Aos cidadãos, empresas e demais entidades privadas que queiram participar voluntariamente, poderão instalar câmeras no limite de confrontação externa de seu imóvel, respeitando as diretrizes de Meio Ambiente, afixando placa em local visível em respeito a legislação para dar publicidade de registro de imagens – “LOCAL MONITORADO CIDADE SEGURA”.

Art. 2° São diretrizes do Cidade Segura: 

I - gestão e processamento de imagens em vias públicas, a fim de contribuir com a segurança pública no município, orientando às operações em situações de crise e outras emergências; 

II - prevenção inibitória ao sinalizar com as placas CIDADE SEGURA, visando a diminuição de criminalidade e de qualquer ocorrência externa, como contravenções e/ou ilícitos penais, bem como administrativos, nas áreas abrangidas pelo sistema; 

III – comprovação da materialidade de possíveis contravenções ou ilícitos penais com acesso as imagens das vias públicas pelas entidades de segurança da Cidade, que porventura sejam captados pelo sistema de imagens dos participantes, respeitadas as normas da Lei Geral de Proteção de Dados;

IV – cooperação e integração com órgãos de segurança pública, de socorro e atendimento emergencial, até mesmo destes com o Poder Judiciário e com os órgãos responsáveis pela mobilidade urbana do município (trânsito e transporte público); 

Art. 3° As câmeras e imagens serão geridas pelos proprietários privados como de praxe, dando apenas a oportunidade às entidades públicas, na verificação das imagens, caso e quando necessário para elucidar alguma situação. 

Art. 4° A implantação de sistemas de videomonitoramento será avaliada pelo setor designado das forças policiais, mediante relevante interesse público e social, observando viabilidade técnica e a capacidade das imagens e da via monitorada. 

§ 1° O interesse público e social, citado no caput deste artigo, se fundamenta na recorrência de registros oficiais de eventos, contravenções e/ou ilícitos e adversidades na localidade em que se pretenda implantar sistemas de videomonitoramento. 

§ 2° A viabilidade técnica a ser observada diz respeito aos aspectos físicos do ambiente e facilidade de conectividade do ponto a ser monitoramento pelo sistema municipal, devendo sua implantação, evolução e expansão ser tratados em projetos específicos.

Art. 5° Aos aderentes, fica permitida a implantação de sistemas de videomonitoramento com captação de imagens, estabilizadas e focadas, do passeio ou de vias e áreas públicas. 
§ 1° A permissão de implantação está condicionada à submissão de pedido formalizado pelo interessado e autorização junto ao setor designado, observado o respeito à inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, bem como a preservação dos demais direitos e garantias constitucionais, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado com nova permissão. 

§ 2° O particular autorizado a implantar sistemas de videomonitoramento previstos nesse artigo, terá a autorização através do termo de cooperação já utilizado pelo município, para então instalar a placa de LOCAL MONITORADO - CIDADE SEGURA em seu imóvel no prazo de até 30 (trinta) dias. 

§ 3° Os projetos de implantação de sistemas de videomonitoramento particular deverão ser realizados por empresas ou profissionais capacitados e, preferencialmente, registrados junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura de Minas Gerais – CREA/MG.

§ 4° Os particulares somente poderão instalar fisicamente as câmeras dentro dos limites de confrontação de suas propriedades, sendo vedada essa instalação no passeio, vias, áreas públicas ou externas como em postes de energia, padrão de energia ou placas públicas de sinalização. 

§ 5° A instalação de câmeras particulares direcionadas para o passeio ou vias e áreas públicas poderá ser permitida com a condição de suas imagens serem disponibilizadas para o interesse público, conforme sentido deste programo, seja fisicamente ou através de acessos diretos, eventuais, conforme o interesse público, mesmo que momentâneos, por meio de Internet Protocol (IP) da câmera em especifica que constará no termo de cooperação já utilizado pelo município.

§ 6º As câmeras particulares voltadas para atender ao parágrafo anterior, deverão ser de tecnologia digital e ter possibilidade de interligação por IP, foco fixo e alta definição de imagens (HD) de responsabilidade privada, arcadas pela iniciativa privada participante deste programa. 

§ 7° Os permissionários particulares deverão promover a gravação e o armazenamento de imagens da(s) câmera(s) voltada(s) para o passeio ou vias e áreas públicas em equipamento próprio, por período mínimo de 10 (dez) dias. 

§ 8° Havendo descumprimento das determinações deste artigo será cassada a autorização expedida ao permissionário particular das filmagens voltadas à área externa, sem prejuízo do direito ao devido processo legal por parte do ofendido e possíveis fiscalizações e sanções administrativas.

Art. 6° Poderá ser estabelecido parcerias, a fim de instalar, evoluir ou expandir sistemas de videomonitoramento, como também exigir, nas medidas compensatórias, de grandes empreendimentos imobiliários investimentos nessa área. 

Art. 7° Fica vedada a disponibilização de acesso das imagens à terceiros, seja de dados, informações e imagens de videomonitoramento dos sistemas públicos ou de permissionários particulares, seja fisicamente ou através de endereço digital da rede mundial de computadores (IP), para preservar as normas da Lei Geral de Proteção de Dados.

§ 1° Excepcionalmente, a cessão, publicação ou veiculação dos itens previstos nesse artigo, em qualquer meio de comunicação, exceto mediante prévia requisição judicial ou autorização legal pertinente, estará condicionada à autorização expressa do setor responsável. 

§ 2° O descumprimento desse artigo implicará:

I - à apuração de responsabilidade e respectivas penalidades cabíveis; 
II - ao particular permissionário: aplicação do disposto no § 8° do art. 5° desta Lei;
III - como ainda, as sanções entre os envolvidos, quanto a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.
Art. 8° Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 6 de dezembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
SÉRGIO ANDRADE DE CARVALHO JUNIOR

Comandante da Guarda Civil Municipal
WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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